
 

 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 22 de Maio de 2018. Ano XV - nº 4362 – DHOJE 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

TERMO DE CHAMADA PÚBLICA SMAURB nº 03/2018 
A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, por meio da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Urbanismo, torna público o presente Edital e faz saber que receberá propostas para 
obtenção de parceiros para o evento “XVI Semana Integrada do Meio Ambiente - SIMA”, nos 
termos aqui estabelecidos: 
1. PREÂMBULO 
As propostas de obtenção de parceiros serão para a realização do evento especificado abaixo: 
- XVI Semana Integrada do Meio Ambiente (SIMA) 2018, tendo como tema a Agenda 2030 – desafios 
para atingir os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (Organização das Nações 
Unidas), da qual São José do Rio Preto é signatária. 
- A Semana não marca apenas a realização de uma agenda ambiental, mas aborda a 
Sustentabilidade de forma mais abrangente, integrando os quatro eixos do desenvolvimento 
sustentável que também norteiam os ODS: Ambiental, Social, Econômico e Institucional. Vem, 
portanto, ser um marco para Rio Preto na implantação da Agenda 2030 e para o cumprimento dos 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. Trata-se de um momento propício para que se 
trabalhe a comunicação, a visibilidade e a adesão de toda a sociedade em busca de uma cidade 
verdadeiramente sustentável e alinhada com os ODS.   
- Data e Local do evento: 
- A SIMA acontecerá de 04 a 10 de junho de 2018, e este ano ocorrerá em diversos locais da cidade. 
A programação começa na Represa Municipal, passa por CIECC-Planetário, Zoológico, Viveiro 
Municipal, Sesi, Shoppings, contando também com o evento Tem Mais Verde com plantio de árvores 
numa área no Jardim Arroyo. 
Realização: 
A XVI Semana Integrada do Meio Ambiente – SIMA será realizada pela Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Preto, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo e SeMAE – 
Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
Considerando a Lei Municipal nº 9.114, de 01 de dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 9534/2005, 
que dispõe sobre a instituição do “Calendário Oficial do Município”, e a Lei nº 10.785, de 20 de 
outubro de 2010, que dispõe sobre a instituição do calendário de datas comemorativas associadas a 
temas ambientais no município de São José do Rio Preto; 
Considerando que São José do Rio Preto foi a segunda cidade do estado de São Paulo a se tornar 
signatária dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentáveis da ONU; 
Considerando a necessidade de integração entre o poder público, empresas, organizações e 
sociedade em geral, para conseguirmos alcançar as metas de sustentabilidade até 2030; 
Considerando a visibilidade do evento e repercussão nas mídias, visando levar o maior número de 
informação possível, a diferentes públicos, com diferentes formatos; 
E, considerando que é de interesse do município a realização da chamada pública, visando a 
transparência e veracidade de todo ato em eventos públicos no Município. 
 
3. DO OBJETIVO 
O presente edital tem por objetivo selecionar empresas parceiras, que manifestem interesse em 
patrocinar e/ou disponibilizar força de trabalho ao evento “XVI Semana Integrada do Meio Ambiente”, 
viabilizando a estruturação e execução da programação do evento que acontecerá de 04 a 10 e junho 
de 2018. 
 
4. DA CONTRAPARTIDA 
4.1. A empresa parceira, aprovada por meio deste edital terá como contrapartida, seu nome ou 
logomarca veiculado nos materiais produzidos para o evento, além de ter sua marca divulgada 
durante todos os eventos da SIMA. 
4.2. A adesão à parceria se dará através de aquisição de cotas e/ou da prestação de serviço 
voluntário. 
4.3. Os parceiros têm a liberdade para realizarem internamente ações específicas e os movimentos 
que acharem necessários com os ODS, durante a SIMA, desde que divulguem as logomarcas dos 
realizadores do evento. 
4.4. As ações internas das empresas não serão computadas para fins de parcerias financeiras. 



 

 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar da presente Chamada Pública, pessoas jurídicas que comprovem CNPJ, com 
cadastro ativo, por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
 
 
6. DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE INTENÇÕES 
6.1. As intenções deverão ser apresentadas do dia 22/05/2018 até às 12h do dia 24/05/2018, não 
prorrogáveis conforme artigo 7, a seguir. 
 
7. DAS INTENÇÕES 
7.1. A carta de intenção, conforme anexo I, juntamente com a documentação deve ser protocolada 
até às 12h do dia 24 de maio de 2018, no seguinte endereço:  
 
 
   
 
 
7.2. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo não se responsabilizará por inscrições 
não recebidas em razão de problemas particulares dos proponentes e/ou protocolo fora da data 
limite. 
 
8. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 
O processo de seleção dos Proponentes ocorrerá de acordo com as seguintes etapas:  
8.1. Comprovação de CNPJ ativo do Proponente 
a) Esta etapa é de caráter eliminatório e consiste na regularidade das pessoas jurídicas inscritas 
neste processo seletivo. 
b) Toda documentação apresentada deverá estar com prazo de validade atualizado e em nenhuma 
hipótese será permitida a apresentação de protocolos em substituição aos documentos exigidos. 
8.2. A documentação apresentada será avaliada conforme critérios estabelecidos por esse edital, 
pela Comissão de Avaliação.     
8.3. A decisão final sobre a escolha das propostas terá seu resultado publicado no Diário Oficial do 
Município no dia 25/05/2018 e terá divulgação no site www.riopreto.sp.gov.br.  
 
9. DO DESEMBOLSO 
9.1. Os recursos captados serão utilizados exclusivamente para a viabilização da SIMA, conforme Art. 
4 deste Termo de Chamada Pública. 
9.2. A contratação de empresas para confecção de materiais, prestação de serviços, e 
disponibilização de produtos, incluindo todas as atividades, será de exclusiva responsabilidade das 
Empresas Parceiras, desde sua contratação, acompanhamento e cumprimento do cronograma de 
entrega. O desembolso será repassado diretamente para os fornecedores e prestadores que 
desenvolverão os serviços relacionados à produção do evento. 
9.3. Este desembolso financeiro deve ser apresentado junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Urbanismo com justificativa dos valores empregados. 
9.4. O desembolso relacionado a força de trabalho, objeto deste termo, é de inteira responsabilidade 
do parceiro. 
 
10. DAS PROPOSTAS 
As propostas apresentadas para este edital, deverão indicar em qual categoria e faixa de 
investimento o proponente tem interesse. Abaixo, as cotas e suas respectivas contrapartidas: 
Categoria 1 
a) 1 Cota (Logomarca tamanho médio) 
Logomarca nos seguintes materiais que serão produzidos: 
-Materiais orientativos sobre os ODS 
-Material Orientativo com a programação 
-Backdrop 3,0 x 2,5 mts 
-Banners estilo backdrop (1,5 x 2,0 mts), informativos dos ODS 
-Banners de 0,90 x 0,60 mts para as oficinas 
-Publicidade em mídia impressa 
-Banners 2,0 x 0,80 mts com a programação  
-Banners 2,0 x 0,80 mts nas avenidas 
-Veiculação nos outdoors 
Valor da cota -  R$ 3.000,00 (três mil reais) 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo 

Avenida Lino José Seixas, nº 861, Jd. Seixas  
Das 8h-às 17h. 



 

 

Obs: A confecção dos materiais de divulgação da SIMA, está sujeita a alterações na variedade, de 
acordo com o volume de adesão às cotas. 
b) A partir de 2 Cotas (logomarca tamanho grande) 
Logomarca em destaque nos seguintes materiais que serão produzidos: 
-Materiais orientativos sobre os ODS 
-Material Orientativo com a programação 
-Backdrop 3,0 x 2,5 mts 
-Banners estilo backdrop (1,5 x 2,0 mts), informativos dos ODS 
-Banners de 0,90 x 0,60 mts para as oficinas 
-Publicidade em mídia impressa 
-Banners 2,0 x 0,80 mts com a programação  
-Banners 2,0 x 0,80 mts nas avenidas 
-Veiculação nos outdoors 
 
MAIS 
-Flags publicitárias em locais públicos (serão confeccionadas para cada ODS) 
-Jogos didáticos sobre os ODS (tabuleiro, pinos, dados) 
-Material didático para as oficinas 
- Divulgação nos materiais didáticos por 01 ano  
 Suporte da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo -SMAURB por 1 ano para 
implantação dos ODS na Empresa 
Valor da cota – de R$ 6.000,00 em diante (de seis mil reais em diante) 
Obs: A confecção dos materiais de divulgação da SIMA, está sujeita a alterações na variedade, de 
acordo com o volume de adesão às cotas. 
 
Categoria 2 
a) Voluntários (Logomarca tamanho pequeno) 
Logomarca nos seguintes materiais que serão produzidos: 
-Material orientativo com a programação 
-Banners estilo backdrop (1,5 x 2,0 mts), informativos dos ODS 
-Banners de 0,90 x 0,60 mts para as oficinas 
-Publicidade em mídia impressa 
-Banners 2,0 x 0,80 mts com a programação  
-Veiculação nos outdoors 
Disponibilização de força de trabalho voluntária 
Obs: A confecção dos materiais de divulgação da SIMA, está sujeita a alterações na variedade, de 
acordo com o volume de adesão às cotas. 
11. DA NÃO EXCLUSIVIDADE 
A parceria a ser formalizada não será exclusiva, podendo mais de uma empresa ter a sua marca 
vinculada aos produtos contemplados por esse edital.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O ato de inscrição implica na aceitação e concordância integral das normas especificadas neste 
Edital. 
12.2. Caso, por qualquer motivo, haja desistência da empresa parceira, após tornar público o 
resultado deste Edital, a mesma deverá informar por escrito a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Urbanismo e arcará com a multa de 50% do valor da cota adquirida. 
12.2. No caso de empresas voluntárias que, por qualquer motivo, desistam da parceria, a mesma 
deverá informar por escrito a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo, se 
comprometendo a indicar substituto para a efetivação dos eventos. 
12.3. Todos os documentos e demais materiais enviados não serão devolvidos. 
12.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação, que deverá interpretar as 
regras previstas neste chamamento e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os 
princípios que regem a Administração Pública. 
12.5. Esclarecimentos poderão ser solicitados através do email smaurb@riopreto.sp.gov.br  
12.6. Abaixo segue o cronograma previsto 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Publicação do edital 22/05/2018 

Período de inscrições de 22/05/2018 às 12h00 do dia 24/05/2018 

Divulgação do resultado 25/05/2018 

12.7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Kátia Regina Penteado Casemiro 

Secretária Municipal do Meio Ambiente e Urbanismo 
 

mailto:smaurb@riopreto.sp.gov.br


 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo I 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA OBTENÇÃO DE PARCEIROS 
 

Carta de intenção 
 
Empresa:   
_________________________________________________________________________  
 
Representante legal: 
_________________________________________________________________  
 
Endereço:__________________________________________________________CEP:_________  
 
Bairro:____________________________________  Cidade: São José do Rio Preto  
 
Telefone 1:_______________ _Telefone 2:______________ __Celular:_______________________  
 
E-mail para contato:_____________________________________________________________  
 
Sítio na Internet:_________________________________________________________________  
 
CNPJ:__________________________________________________________________________  
 
 
 
Data: ______/_______/_______            
Assinatura:_________________________________________ 
 
Proposta: 
(      ) Categoria 1 – 1 Cota (R$ 3.000,00) 
(      ) Categoria 1 – À partir de 2 Cotas (R$6.000,00 em diante) 
(      ) Categoria 2 – Voluntário 
 
Para as propostas voluntárias, descrever as atividades: 
 
 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO 

Itens Documento Descrição Checklist 

1 Formulário de 
Inscrição 

Formulário de inscrição preenchido  

2 CNPJ Cartão do CNPJ  

    3       Conferência e avaliação da proposta 
 
Data: ______/ _________/ _________        Horário: _______: _________ 
 
 
 
 
 
Não preencher este campo, utilizado para conferência da documentação 
 

 
 
Visto 

 
 


